
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N!!' 682 

De 8 de Setembro de 1958 

Regulamenta a. distribuição de auxílios, 
subvenções ou contribuiçÕes.-

A CAMARA ~WNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado -
de São Paulo, decreta e eu, Mário Ananias, na qualidade de seu 
rresidente, promulgo nos têrmos do artigo 38, par~grafo 32, da 
Lei Estadual número 1, de 18 de setembro de 1947 - Lei Orgâni
ca dos Município, a seguinte lei: 

Artigo 12 - A n~unicipalidade sómente conce 
derá auxílios, subvenções ou contribuições cujas verbas forem
consignadas em orçamento e nêste não vinculadas por leis ante
riores, à entidade que, com séde no r.:unicípio ten.'Jam personali 
dade jurÍdica e se dediquem a fins não lucrativos e prestem as 
sistência social e educacional: -

a) - à maternidade e à infância por meio de lactários, ber 
çários, creches, internatos, hospitais-maternidades e 
escolas; 

b) - aos cegos, à velhice e a mendicidade por meio de in 
ternatos, pensionatos, albergues e instituições que 
prestem assistência alimentar aos pobres; · 

c) - à doentes por meio de ambulatórios, policlinicas e 
hospitais.-

Artigo 2º - O auxílio de que cogita a pre
sente lei só poderá ser concedido a instituições que, satisfei 
tos os requisitos do artigo 12, apresentem ao Executivo até 3Õ 
de junho de cada ano, o respectivo pedido, instruido com os s~ 
guintes documentos: 

a) - atestado de registro no Departamento de Serviço Soci
al, ou no Serviço de Medicina Social, ambos do ~stado, 
provando o caráter filantrópico da instituição; 

b) - cópia da áta da sessão, na parte relativa à eleição e 
posse da diretoria em exercício, assinada por dois 
membros da diretoria com fírmas reconhecidas; 

c) - cópia da áta da sessão que aprovou as contas relati -
vas ao Último exercício, assináda por dois membros da 
diretorfa, com fÍrmas reconhecidas; 

d) - ativo e passivo, demonstrações da receita e despêsa
do exercício findo, assinádas por dois membros da di
retoria com firmas reconhecidas; 
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e) - declaração especificada dos auxílios, contribuições e 
subvenções recebidas no ano anterior da União, do Es
tado e do Município, assináda por.dois membros da di
retoria com fírmas reconhecidas; 

f) - relat6rio estatístico do exercício anterior indicando 
o número de leitos-dias ou de assistidos em caráter
gratuito e de semi-pagamentos e a respectiva soma des 
tes recebida, assinádo por dois membros da diretoria
com fírmas reconhecidas,-

Artigo 32 - O Prefeito enviará à Câmara 1Ju 
nicipal até 31 de julho os processos relativos às instituições 
~ue atenderem às exigências dos artieos 12 e 2º para estudo das 
Comissões Permanentes.-

Artigo 4º - A Câmara J,:unicipal decretará -
.os auxílios, subvenções e contribuições a serem concedidos até 
30 de setembro e a Prefeitura efetuará os pagamento autoriza
dos até 31 de dezembro de cada ano,-

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigôr em -
12 de janeiro de 1959, revogadas as disposições em contrário,-

Câmara Municipal de Arara~uara, aos 8 (oito) de setembro de -
1958 (mil, novecentos e cin~ftenta e oito),-

MÁRIO ANANIAS 
-Presidente-

Públicada na Secretaría da Câmara J,:unicipal de Arara~uara, na 
dáta supra, 

EURIPES ANCELIW 
-Secretário dos Serviços Administrativos-

Registrada às fls. 36 e 37, do livro competente n2 2.-
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